
PR-MS-00000429/2026

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO DO SUL

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

PORTARIA PR/MS Nº 9, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

Divulga dias de feriado, ponto facultativo e suspensão de 
expediente no MPF/MS no ano de 2026.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício das atribuições legais que lhe foram conferidas pela 
Portaria PGR nº 357, de 5 de maio de 2015, considerando os termos da Portaria PGR/MPU nº 78, de 
21 de agosto de 2019, e da Portaria SG/MPU Nº 202, de 30 de dezembro de 2025, bem como o 
previsto na Portaria CATRF3R Nº 48, de 29 de agosto de 2025, RESOLVE:

Art. 1º Suspender o expediente das unidades do Ministério Público Federal no Estado 
de Mato Grosso do Sul nos seguintes dias do ano de 2026:

DATA MOTIVO

16 e 17 de fevereiro Carnaval - feriados legais no Judiciário Federal (pontos facultativos)

1º e 2 de abril quarta-feira e quinta-feira da Semana Santa (pontos facultativos)

03 de abril Sexta-Feira da Paixão (feriado nacional)

20 de abril (ponto facultativo)

21 de abril Tiradentes (feriado nacional)

1º de maio Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional)

04 de junho Corpus Christi (ponto facultativo)

05 de junho (ponto facultativo)

11 de agosto Dia do advogado (feriado legal)

07 de setembro Independência do Brasil (feriado nacional)

12 de outubro Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional)

30 de outubro Dia do Servidor Público (ponto facultativo - originariamente dia 28 de 
outubro)

02 de novembro Finados (feriado nacional)

20 de novembro Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra (feriado nacional)

08 de dezembro Dia da Justiça (ponto facultativo)

24 de dezembro Véspera do Natal (ponto facultativo)

25 de dezembro Natal (feriado nacional)

31 de dezembro Véspera de ano novo (ponto facultativo)
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Parágrafo único. Os dias em que não houver expediente no Judiciário Federal local,
suspensos pela Portaria CATRF3R Nº 48, de 29 de agosto de 2025, serão considerados ponto
facultativo no Ministério Público em Mato Grosso do Sul.

Art. 2º  O expediente no dia 18 de fevereiro de 2026 (quarta-feira de cinzas) será das 
13h às 18h, nas unidades do Ministério Público Federal no Estado de Mato Grosso do Sul (fuso local),  
conforme expediente do Judiciário Federal local.

Art. 3º  Os feriados declarados em lei municipal de que trata a Lei nº 9.093, de 12 de 
setembro de 1995, poderão ser adotados pelas unidades do Ministério Público Federal em Mato Grosso 
do Sul.

Art.  4º  Durante  o  período  de  feriado  judiciário,  recesso  forense,  de  20  de 
dezembro/2026 a 06 de janeiro/2027, previsto na Lei Federal nº 5.010/1966, artigo 62, inciso I,  o 
funcionamento dos serviços acompanhará o regime de plantão fixado no Judiciário Federal local.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Publique-se no DMPF-e.

LUIZ EDUARDO CAMARGO OUTEIRO HERNANDES
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